
TERMO DE REFERÊNCIA 06/2024

1. Informações básicas

Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU (01.612.526/0001-95)

Nº do processo: 2102325.006/2024

Categoria do TR: Prestação de não continuados

2. Definição do objeto

Contratação de serviços de  produção de cenário e decoração temática de ambiente em área aberta
ou fechada, com fornecimento dos insumos  necessários à execução, em eventos  pontuais
realizados pela  Câmara Municipal.

3. Fundamentação da contratação

A Contratação de Serviços de Produção de Cenário e Decoração Temática para Eventos da Câmara
Municipal, tem por objetivo demonstrar a necessidade e os benefícios da contratação de serviços
especializados em produção de cenários e decoração temática para eventos realizados pela
Câmara Municipal, tanto em áreas abertas quanto fechadas.

 

           Os eventos organizados pela Câmara Municipal, como sessões solenes, audiências públicas,
conferências, seminários e outras atividades, desempenham um papel crucial na comunicação e
interação com a comunidade. A ambientação adequada desses eventos é essencial para transmitir a
seriedade e o compromisso da Câmara Municipal com os temas abordados, além de proporcionar
uma experiência agradável e memorável para todos os participantes.

 

        A contratação de serviços de produção de cenários e decoração temática para eventos da
Câmara Municipal é essencial para garantir a qualidade e a eficácia dessas atividades, melhorando
a imagem institucional, o engajamento dos participantes e a comunicação das mensagens. Este
investimento reflete o compromisso da Câmara Municipal com a excelência na organização de
eventos e na interação com a comunidade.

 

              Neste sentido, reforçando a essencialidade da transparência da gestão pública,  para o
alcance de uma Administração proba e eficiente,  cumprindo nosso dever de zelar  pela boa
execução dos trabalhos legislativos é que justificamos este procedimento.

4. Descrição da solução

A Câmara Municipal realiza eventos pontuais que exigem cenários e decorações temáticas de alta
qualidade. Para atender a essa demanda, a contratação de profissionais autônomos
especializados em produção de cenários e decoração pode ser uma solução eficaz, garantindo
flexibilidade, criatividade e custo-benefício.
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Após uma análise detalhada das especificações da solução pretendida, verificamos que a solução
empresas do ramo de atividade  pertinente ao objeto,   se apresenta como a mais viável,
considerando que oferecem  maior expertise, garantia na prestação dos servisços e celeridade às
necessidades específicas de cada evento, redução de custos se comparados à contratação de
empresas especializadas.

Com um processo bem estruturado de seleção, gestão e avaliação, é possível garantir a qualidade
e a personalização necessárias para criar ambientes impactantes e memoráveis, alinhados às
necessidades e expectativas da Câmara Municipal.

5. Requisitos da contratação

6.1.                      Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

 

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 ( CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação,  para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

6.2.1.        Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para
a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR),
disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido  B

6.2.2.        O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

6.3.                      O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao
fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

6.3.1.        referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

6.3.2.        a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

6.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato

6.5.1- A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o  contrato, dentro do prazo
estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas.

 6.6 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas durante todo o processo de contratação;

6.7 - Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

6.8. - Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto do edital e seus anexos nas datas,
quantidades e qualidades exigidas;

6.9. - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, durante a execução
dos serviços;

6.10. - Comunicar o Legislativo, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários:

6.11. - Executar fielmente os serviços contratados,  cumprindo rigorosamente todos os prazos
estabelecidos pelos órgãos fiscalizadores, de acordo com as normas legais verificando sempre o
bom desempenho, realizando o fornecimento em conformidade com a proposta apresentada e nas
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orientações da contratante, observando sempre os critérios de qualidade dos
serviços/fornecimentos a serem executados;

6.12. - Comunicar a Contratante eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 2
(dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para respectiva aprovação,
em até 5 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem
considerados;

6.13. - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações contraídas, sem prévia e
expressa anuência do Legislativo.

6.14. - Os empregados da contratada não manterão nenhum vínculo empregatício com a
contratante, sendo de sua inteira responsabilidade as obrigações sociais, previdenciárias e
trabalhistas relativas aos seus empregados ou contratados, inclusive no que tange ao seguro de
acidente de trabalho, desligamento, horas extras, diárias, quaisquer despesas com alimentação,
locomoção, não cabendo à contratante qualquer tipo de responsabilidade nem encargos de
qualquer natureza.

6. Modelo de execução do objeto

3.1.             A produção de cenários e decoração temática, seja em áreas abertas ou fechadas,
abrange uma ampla gama de serviços. Aqui está um escopo detalhado dos serviços típicos que
podem ser incluídos:

a)       Realizar reunião inicial para entender os objetivos do evento e as expectativas do cliente.

b)      Definição do tema e conceito do cenário, considerando a mensagem a ser transmitida e o público-
alvo.

c)       Criação de esboços, maquetes e renderizações 3D do cenário proposto.

d)      Desenvolvimento de protótipos, se necessário, para aprovação do cliente.

e)       Configuração de sistemas de iluminação e som, se aplicável, para criar o ambiente desejado.

f)       Transporte e montagem do cenário no local do evento, garantindo que todos os elementos estejam
corretamente posicionados e fixos.

g)      Adição de elementos decorativos específicos do tema, como flores, tecidos, adereços e itens
personalizados.

h)      Organização do transporte de todos os materiais e elementos decorativos para o local do evento.

i)        Disponibilizar equipe de suporte disponível durante o evento para resolver quaisquer problemas
que possam surgir com o cenário ou a decoração.

j)        Desmontagem e retirada de todos os elementos cenográficos após o evento.

k)      Responsabilizar-se pelo armazenamento de elementos que possam ser reutilizados em futuros
eventos.

l)        Reunião pós-evento para avaliar o sucesso do cenário e da decoração, bem como para receber
feedback do cliente.

 

7. Modelo da gestão do contrato

13.1.         O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
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sua inexecução total ou parcial.

13.2.         Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

13.3.         As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.
13.4.         O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

13.5.          Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
FISCALIZAÇÃO

13.6.         A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

GESTOR DO CONTRATO

13.7.         O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
13.8.         O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for
o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, II).

13.9.         O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, III).
13.10.     O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
13.11.     O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme
o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

13.12.     O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

13.13.     O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização
e gestão nos termos do contrato.

8. Critérios de medição e pagamento

13.1.              Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
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acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

13.2.              Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 8 ( oito) dias, a contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

13.3.              O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de  10 ( dez) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado.

13.4.              Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até  10 ( dez) dias úteis.

13.5.              O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

13.6.              No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

13.7.              O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

13.8.              O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

LIQUIDAÇÃO

13.9.              Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos
do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

13.9.1.        O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

13.10.          Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

13.10.1.    o prazo de validade;
13.10.2.    a data da emissão;

13.10.3.    os dados do contrato e do órgão contratante;

13.10.4.    o período respectivo de execução do contrato;
13.10.5.    o valor a pagar; e

13.10.6.    eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
13.11.           Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;

13.12.           A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   
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13.13.          A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

13.14.          Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

13.15.          Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

13.16.          Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado
a ampla defesa.

13.17.          Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF. 

PRAZO DE PAGAMENTO

13.18.          O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77,
de 2022

FORMA DE PAGAMENTO

13.19.          O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.

13.20.          Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

13.21.          Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
13.21.1.    Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

13.22.          O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

19.24. O pagamento será efetuado  em moeda corrente do país, no prazo máximo de 15 (quinze) dias
mediante apresentação da Nota Fiscal atestada pelo setor competente diretamente na conta do
fornecedor, para que o licitante vencedor deverá na oportunidade fornecer o número da conta e
agência onde ocorrerá o crédito.

19.25. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de
obrigações em virtude de penalidades impostas ao proponente ou inadimplência contratual,
inclusive.

19.26. A Câmara Municipal de Buriticupu,  reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestação, os serviços entregues não estiverem de acordo com a especificação apresentada e
aceita.

19.27 -  O pagamento de cada uma de suas parcelas, será efetuado no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, mediante a apresentação da nota  fiscal atestada pelo setor competente, acompanhada ainda
das Certidão Conjunta  Negativas de  Tributos Federais,  Certidões Estaduais,  Certidão Municipal,
FGTS e Débitos Trabalhistas , e ainda  deverá conter,  obrigatoriamente,  a identificação do certame
licitatório.
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Na existência de erros na nota fiscal, a Câmara Municipal de Buriticupu,  devolverá a fatura 

9. Critérios de seleção do fornecedor

20.1.  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade DISPENSA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.

10. Estimativas do valor da contratação

5.1 Valor global estimado em R$  21.930,00 ( vinte e um mil, novecentos e trinta reais )

 

11. Adequação orçamentária

21.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Câmara Municipal.

21.2.         A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Unidade Orçamentária: 0101 -  CÃMARA MUNICIPAL

Projeto/Atividade: 0101.01.031.0001.1004 – Manut.   E Funcionamento dos Serviços
Administrativos

Natureza da Despesa: 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

 

12. Responsáveis

SAMUEL COSTA DA SILVA

SUPEPRVISOR

Anexos
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